
RECOMENDAÇÃO Nº 33/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO TOCANTINS – Promotoria da Infância e Juventude de Araguaína,

por seus membros infra assinados, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo artigo 129, VI da Constituição Federal, artigo 26,

inciso I da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pela Lei

Orgânica do Ministério Público da União – Lei Complementar nº 75, de

20 de maio de 1993, particularmente a norma do artigo 6º, inciso XX

combinada com o artigo 84, caput, que autoriza “expedir recomendações,

visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem

como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe

promover,  fixando  prazo  razoável  para  adoção  das  providências

cabíveis”, e:

CONSIDERANDO a  proibição  de  qualquer  trabalho  a  menores  de

dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de

quatorze  anos,  nos  termos  da  Constituição,  art.  7º,  inc.

XXXIII;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta

prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à

educação,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão, nos termos da Constituição, art. 227;

CONSIDERANDO que  a  atividade  de  em  estábulos,  cavalariças,

currais,  estrebarias  ou  pocilgas,  podem  causar  riscos  de

acidentes  com  animais  e  contato  permanente  com  vírus,

bactérias,  parasitas,  bacilos  e  fungos  para  crianças  e

adolescentes, estando classificada como atividade proibida para

pessoas com idade inferior a 18 anos nos termos do DECRETO Nº

6.481, de 12 de junho de 2008, item 7;



CONSIDERANDO a função social da propriedade prevista no art.

184 da Constituição, pressupõe o cumprimento das disposições

normativas que regulam as relações de trabalho (art. 186, III,

da CRFB/88); 

CONSIDERANDO que  no  atual  cenário,  a  responsabilização  da

cadeia  produtiva  é  imanente  ao  conceito  de  Responsabilidade

Social Empresarial – RSE, compreendida como a mobilização e

sensibilização  de  empresas  para  que  façam  uma  gestão

socialmente responsável, visando à construção de uma sociedade

sustentável e justa;

CONSIDERANDO que se compreende por cadeia produtiva, o conjunto

de etapas consecutivas, ao longo das quais os diversos insumos

sofrem algum tipo de transformação, até a constituição de um

produto final (bem ou serviço) e sua colocação no mercado;

CONSIDERANDO que no cenário atual a designação de empresa e de

produto  socialmente  responsável  passa  a  ser  incumbência  não

apenas  de  uma  organização  isolada,  mas  de  toda  a  cadeia

produtiva da qual ela faz parte; 

CONSIDERANDO que  a  cadeia  produtiva  pode  envolver  fontes,

fornecedores,  fabricantes,  distribuidores,  varejistas,

consumidores de forma que a responsabilidade social transforma-

se em um sistema de gestão interorganizacional que envolve a

integração de diversos processos de negócios, desde as fontes

de SUPRIMENTOS até o CONSUMIDOR FINAL;

CONSIDERANDO que é imprescindível, para o início do processo de

gestão em cadeia da responsabilidade social, que o fabricante

ou o distribuidor  delineie políticas de atuação em conjunto

com os outros integrantes da cadeia do processo produtivo;

CONSIDERANDO a  responsabilidade  social  pela  erradicação  do

trabalho infantil na cadeia produtiva por parte do beneficiário

direto  e  final,  independentemente  da  comprovação  da

essencialidade  e  existência  de  poder  político,  pelo  simples



fato de integrar a cadeia produtiva, conforme a Teoria do risco

criado em que o sujeito que obtém vantagem ou benefícios, e em

razão dessa atividade, deve indenizar os danos que ocasiona;

CONSIDERANDO que o artigo 4º da Lei nº 11.948, de 16 de junho

de 2009 veda a concessão ou renovação de quaisquer empréstimos

ou financiamentos pelo BNDES a empresas da iniciativa privada

cujos dirigentes sejam condenados por assédio moral ou sexual,

racismo, trabalho infantil, trabalho escravo ou crime contra o

meio ambiente;

CONSIDERANDO as  provas  coligidas  no  bojo  de  força-tarefa

realizada pelo Ministério Público do Trabalho no Município de

Aragominas, com a identificação de crianças e adolescentes que

laboram na ordenha de animais em benefício direito das empresa,

bem como levantamento de inteligência realizado pela Assessoria

de Planejamento e Gestão Estratégica da Procuradoria Geral do

Trabalho  e  dados  publicados  pelo  Instituto  Brasileiro  de

Geografia e Estatística  - CENSO 2010  referentes ao percentual

de crianças e adolescentes em situação de trabalho;

CONSIDERANDO a condição do Ministério Público como agente apto

a promover a defesa dos interesses coletivos e difusos em favor

da coletividade e legitimado, inclusive, a movimentar o Poder

Judiciário com vistas à obtenção dos provimentos judiciais que

se apresentem necessários à tutela dos valores, interesses e

direitos da coletividade, no que tange à proteção da infância e

juventude;

Como  forma  de  efetivar  a  responsabilidade  social

empresarial, vem RECOMENDAR à empresa que:

I) Promova a inclusão nos contratos celebrados com os

fornecedores  de  insumos,  necessários  para  a

industrialização  do  leite  e  seus  derivados,  de

cláusulas  sociais  de  não  utilização  de  trabalho

infantil;



II)  Inexistindo  contrato  sem  formalização  escrita,

advirta  os  fornecedores  de  insumos  necessários  à

industrialização  do  leite  e  seus  derivados,  que  a

denúncia comprovada de exploração do trabalho infantil

causará o rompimento da relação comercial;

III) Promova  a  estruturação  de  um  mecanismo  de

controle,  definindo  a  periodicidade,  as  etapas  da

relação em que haverá a verificação (na contratação, no

curso  da  relação  contratual)  e  o  responsável  pelo

processo, que poderá ser interno (da própria empresa)

ou externo (auditoria).

IV) Promova  a  definição  dos  procedimentos  que  serão

adotados diante da constatação de um caso de trabalho

infantil na cadeia de fornecimento de bens ou serviços

necessários  para  a  industrialização  do  leite  e

derivados.

V) Sendo tributado com base no lucro real, desenvolva

ações  em  benefício  de  crianças  e  adolescentes,

promovendo  a  doação  ao  FIA  -  Fundo  da  Infância  e

Adolescência  dos  Municípios  em  que  produzidos  os

insumos necessários para a industrialização do leite e

seus derivados, do valor correspondente a  1% (um por

cento)  do  imposto  sobre  a  renda  devido,  conforme

definidas em resolução editada pelo respectivo Conselho

Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,

para posterior dedução do imposto de renda devido (art.

260, da Lei nº 8.069, e modificações posteriores).

VI) Realize  ações  de  conscientização  dos  clientes,

empregados  e  da  comunidade  sobre  os  prejuízos  do

trabalho infantil, mediante a publicação de informações

em embalagens de produtos, comprovantes de pagamentos

de salários e outras mídias. 



Saliente-se  que  a  presente  notificação  recomendatória  tem

caráter preventivo, bem como que o não atendimento desta RECOMENDAÇÃO

ensejará a adoção de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis

Aragominas, 01 de novembro de 2012.

THALMA ROSA DE ALMEIDA

Procuradora do Trabalho
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Procuradora do Trabalho

ALEXANDRE MARIN RAGAGNIN

Procurador do Trabalho

SIDNEY FIORI JUNIOR

Promotor de Justiça


